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PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO - Acolhe-se os embargos de declaração quando
houver omissão na decisão e os fundamentos, retifica-se o que
estiver em desacordo com as normas processuais e ratifica-se o que
estiver de acordo.
Embargos acolhidos.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de Embargos de
Declaração interpostos pela FAZENDA NACIONAL.

ACORDAM os Membros da Sexta Câmara do Primeiro Conselho de
Contribuintes, por unanimidade de votos, ACOLHER os Embargos de Declaração
para RERRATIFICAR o Acórdão n° 106-14.993, de 19.10.2005, nos termos do voto
do Relator.

JOSE "IBAMA- BUOS PENHA
PRESIDENTE

LUIZ ANTONIO DE PAULA•

RELATOR

FORMALIZADO EM: 	 13 1 AGO 2006
Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros SUELI EFIGÊNIA
MENDES DE BRITTO, GONÇALO BONET ALLAGE, ANA NEYLE OLÍMPIO
HOLANDA, ROBERTA DE AZEREDO FERREIRA PAGETTI e WILFRIDO
AUGUSTO MARQUES. Ausente o Conselheiro JOSÉ CARLOS DA MATTA RIVITTI.
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RELATÓRIO e VOTO

Conselheiro LUIZ ANTONIO DE PAULA, Relator

Trata-se de Embargos de Declaração opostos pela Fazenda
Nacional, fls. 489-515, contra o Acórdão n° 106-14.993 prolatado por esta Câmara
em 19/10/2005.

No Regimento Interno deste Conselho de Contribuintes está prevista
a interposição de embargos de declaração quando existir no acórdão obscuridade,
dúvida ou contradição entre a decisão e os fundamentos, ou for omitido ponto sobre
o qual deveria pronunciar-se a Câmara (art. 27, do Anexo II, da Portaria MF n°
55/98).

Os embargos suscitados foram acolhidos pelo Presidente da Sexta
Câmara, nos termos do art. 27, § 2° do Regimento Interno dos Conselhos de
Contribuintes, fls. 522-523, face à apontada falta de indicação dos julgados como os
dois pontos sugerem, no voto condutor do v. acórdão prolatado por este colegiado.

No sentido de completar o voto do Acórdão n° 106-14.993, fl. 483,
que faltou a indicação dos julgados, acrescento o que se segue:

Este Cole giado tem mantida a aplicação da multa qualificada apenas
nos casos de fraude, com evidente má-fé do contribuinte, conforme
revela o julgado abaixo:

LANÇAMENTO DE OFÍCIO. MULTA QUALIFICADA - A multa de
oficio qualificada para ser aplicada é necessário que evidente intuito
de fraude esteja comprovado em face de comportamento doloso do
contribuinte.
Recurso parcialmente provido.
Por unanimidade de votos, DAR provimento PARCIAL ao recurso
para excluir da base de cálculo a importância de R$ 	 , e
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desqualificar a multa de ofício. (ACÓRDÃO 106-14.990 em
19.10.2005)

MULTA DE OFÍCIO - MAJORAÇÃO DO PERCENTUAL -
SITUAÇÃO QUALIFICADORA - As condutas descritas nos arts. 71,
72 e 73, da Lei no 4.502, de 1964, exige do sujeito passivo a prática
de dolo, ou seja, a deliberada intenção de obter o resultado que
seria o impedimento ou retardamento da ocorrência do fato gerador,
ou a exclusão ou modificação das suas características essenciais,
de modo a reduzir o montante do imposto devido, ou a evitar ou
diferir o seu pagamento. A multa aplicável é aquela a ser imposta
pelo não pagamento do tributo devido, cujo débito fiscal foi apurado
em procedimento de fiscalização, com esteio no art. 44, I, da Lei no
9.430, de 1996.
Preliminar rejeitada. Recurso parcialmente provido. Pelo voto de
qualidade, REJEITAR a preliminar de nulidade do lançamento
relativa à impossibilidade de utilização de informações da CPMF,
vencidos os Conselheiros Gonçalo Bonet Allage, Romeu Bueno de
Camargo, José Carlos da Matta Rivitti e Wilfrido Augusto Marques e,
no mérito; por unanimidade de votos, DAR provimento PARCIAL ao
recurso para desqualificar a multa de ofício. (ACÓRDÃO 106-14.189
em 16.09.2004)

Do exposto, voto no sentido de ACOLHER os embargos
apresentados e RERRATIFICAR a decisão do Acórdão n° 106-14.993, de
1911012005.

Sala das Sessões - DF, em 22 de junho de 2006.

LUIZ ANTONIO DE PAULA (
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